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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, as presentes indicações sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a adoção da seguinte medida: 
1.-) Que o município isente de taxas e impostos, principalmente de contribuição de melhoria, os moradores de áreas de interesse social e baixa renda, cadastrados no CAD ÚNICO, de seu pagamento quando houver pavimentação e/ou outras melhorias nesses locais, como é o caso do Loteamento Emancipar e PAC II.

Três Passos, 17 de maio de 2018.

Edivan Baron
Vereador da Bancada do PTB
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